
ESPECIAL FINANÇASBEM ESTAR COTIDIANO
Portaria remota é 

alternativa para prédios 
que buscam economia

Inadimplência 
crescente é observada em 

condomínios do país

Como reconhecer 
os sintomas
da Covid-19

Comunicação com 
funcionários é fundamental 

em tempos de crise

e+
04 0903 07

Higienização de áreas comuns precisa 
ser reforçada durante pandemia

Habitualmente, todo con-
domínio já mantém 
uma rotina de cuidados 

com a limpeza de suas áreas co-
muns, mas é fato que em tem-
pos de pandemia - como a que 
ora estamos atravessando - ela 
deve obedecer a critérios ainda 
mais rigorosos. Reconhecendo 
a seriedade que o contexto atual 
impõe, o síndico precisa orien-
tar e fiscalizar seus funcionários 
no que tange às medidas pre-
ventivas de higienização.
Veja a matéria na página 06.
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Unidade Padrão de Capital; (1) Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para 
depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento no primeiro dia do mês seguinte para 
depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, de 03/05/2012. (3) Crédito no 
dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). (4) Juro pela Taxa Selic 
para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do pagamento, a 
taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a partir 
deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e 
R$ 920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores 
de turismo, telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 
27/10/00 – último valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título 
extinto pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em 
circulação. Fonte: Folha Online, Valor Econômico

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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Chegamos a maio depois 
de semanas muito turbu-
lentas. O último mês com 

certeza foi de provações para a 
maioria dos síndicos de todo o 
Brasil, os quais se viram à fren-
te de desafios nunca antes expe-

Direct Jornal - cnpJ 31.787.582/0001-21

rimentados. Afinal, a situação a 
qual o país agora vivencia é tam-
bém inédita, nunca antes vista, 
o que requer – por parte de ab-
solutamente todos – resiliência.  
A pandemia de Covid-19 atirou 
nos braços dos síndicos proble-
mas de múltiplas vertentes, e 
de uma vez só: como reforçar 
a limpeza do prédio? Como ge-
renciar os funcionários? Como 
lidar com a inadimplência? 
Como mediar os conflitos da 
convivência entre vizinhos? 
Sim, pois com tanta gente pas-
sando mais tempo em casa é 
natural que esses também au-
mentem...
Nesta edição do Jornal do Sín-

dico, setorizamos algumas 
discussões para facilitar o en-
tendimento acerca de dúvidas 
comuns agora, enquanto dura a 
crise do Coronavírus: finanças, 
manutenção, administração, co-
tidiano, segurança... Buscamos 
abordar temas que estão afligin-
do gestores de condomínios em 
questões práticas do dia a dia na 
administração de seus prédios. 
Além disso, em nossa maté-
ria Especial, trouxemos um 
exemplo de solidariedade que 
demonstra a força dos condo-
mínios na sociedade: vários he-
mocentros espalhados pelo Bra-
sil estão recorrendo a prédios 
residenciais para realizarem 

campanhas de doação de san-
gue e assim poderem estabilizar 
estoques durante a pandemia. 
São histórias assim que nos 
mostram que, embora haja tan-
tas dificuldades a serem supera-
das atualmente, o caminho para 
atravessar uma crise tão grave 
quanto a atual é sem dúvidas a 
união. É hora de deixar de lado 
as diferenças, seja elas de que 
natureza forem, pois o que im-
porta é permanecer unido em 
prol de um objetivo comum: 
cuidar um dos outros.   
Desejamos a todos os nossos 
leitores um ótimo mês de maio 
e uma excelente leitura!
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Popularmente entre leigos 
– e até mesmo na mídia – 
observa-se uma certa con-

fusão entre o que é Coronavírus 
e o que é Covid-19. A distinção é 
simples: o primeiro termo se re-
fere ao microrganismo causador 
do segundo, isto é, o novo Coro-
navírus (nome científico SARS-
-Cov-2) é o vírus que provoca a 
doença chamada Covid-19. 
Esse vírus está circulando no 
Brasil há semanas e causando 
imensos transtornos, além de 
um alto índice de adoecimento 
e óbitos. Devido à transmissibi-
lidade, é indicado que os doen-
tes sejam isolados do convívio 
com outras pessoas e, assim, 
não repassem a doença. Tam-
bém é importante estar atento a 
sinais de piora, os quais podem 
demonstram um agravamento 
do quadro e exigir a busca por 
tratamento hospitalar. 

Em virtude das condições men-
cionadas, é fundamental que to-
dos conheçam os sintomas rela-
cionados à Covid-19 para serem 
capazes de reconhecerem-na em 
si mesmos e pessoas de seu con-
vívio e assim tomarem medidas 
cabíveis. 
Por ser um vírus respiratório, 
o novo Coronavírus pode pro-
vocar sintomas similares aos de 
outras viroses deste tipo: coriza, 
tosse, dor de garganta e espirros. 
Já diferenciando a Covid-19, 
temos dois sintomas mais es-
pecíficos que não costumam 
ser comuns em outros quadros 
e podem ajudar a identificar a 
doença: abolição do olfato e do 
paladar. Verificou-se que, com 
frequência, os infectados sofrem 
com uma brusca diminuição 
desses dois sentidos. 
Saindo do sistema respiratório e 
indo para o gastrointestinal, um 

outro sintoma que pode acome-
ter os contaminados com Coro-
navírus é a diarreia, a qual pode 
ser ainda acompanhada de náu-
sea e vômitos. Observou-se que 
essa fase geralmente vem antes 
do surgimento dos sintomas 
respiratórios. 
Outro sintoma, menos comum, 
é a conjuntivite, uma inflama-
ção que se apresenta no olho em 
forma de vermelhidão e coceira. 
Além disso, de um modo geral, 
os doentes se queixam de cansa-
ço, dor de cabeça, dor no corpo. 
A febre quase sempre está pre-
sente e deve ser um motivo de 
atenção. 
Ao identificar tais sintomas ci-
tados, o indivíduo com suspeita 
de Covid-19 deve se manter em 
isolamento por pelo menos 14 
dias, evitando contato físico pele 
a pele ou proximidade menor 
que 1,5 metros com qualquer 

como reconHecer a covid-19

pessoa, objetos de uso pessoal 
devem ser separados também. 
Atenção: o serviço hospitalar 
só deve ser procurado quando 
há agravamento na evolução da 
doença. Como identificar se isso 
está ocorrendo? Desconfie se a 

febre é alta e não cede com anti-
térmicos, se o mal estar o impe-
de de realizar atividades simples 
como tomar banho ou arrumar 
o quarto e, principalmente, se 
há dor no peito ou esforço para 
respirar.
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A folha de pagamento de 
funcionários é a despesa 
que mais absorve recur-

sos do condomínio e nela estão 
incluídos os custos despendidos 
com porteiros. Para que possa 
funcionar 24 horas por dia, a por-
taria demanda no mínimo quatro 
profissionais que se alternam em 
turnos diurnos e noturnos. So-
bre o salário dos que trabalham 
de madrugada é ainda acrescido 
o adicional noturno, o que vem a 
sobrecarregar ainda mais os gas-
tos com pessoal.
Vivendo a atual temporada de 
crise financeira que o país enfren-
ta, muitos síndicos se empenham 
em planejar e executar estratégias 
que “enxuguem” as despesas do 
condomínio, de modo a baratear 
as taxas ou - pelo menos - conge-
lar o seu valor, adiando reajustes 
que possam aumentar a inadim-
plência. Dentre as medidas que 

podem ser tomadas, está a adoção 
da portaria remota em substitui-
ção total ou parcial dos porteiros.
Como funciona esse sistema? Ha-
verá o controle o prédio à distân-
cia, 24 horas por dia, utilizando 
câmeras cujas imagens gravadas 
serão enviadas às centrais de mo-
nitoramento, onde profissionais 
especializados estarão a todo mo-
mento vigiando a movimentação 
do local. 
A compra e instalação dos equi-
pamentos requer investimento, 
mas - ao se colocar na ponta do 
lápis - percebe-se que esse gasto 
se dilui e consiste em uma econo-
mia quando comparado à manu-
tenção de funcionários, implican-
do em uma redução de 50% até 
60% dos custos com pessoal. 
Além da economia, outro dife-
rencial da portaria remota é a 
segurança. Com frequência, por-
teiros são rendidos por bandidos 

armados que conseguem acessar 
o interior do condomínio e pra-
ticar crimes. No caso do moni-
toramento remoto, não há essa 
possibilidade, pois não há nin-
guém vulnerável na guarita que 
possa ser agredido. Não há risco 
da guarita ficar sozinha enquanto 
o porteiro utiliza o banheiro ou 
mesmo quando dorme em servi-
ço, o que não é raro acontecer.
Todo o trabalho é feito à dis-
tância, mas funciona da mesma 
forma que faria um porteiro pre-
sencial: o visitante interage com 
o porteiro pelo interfone infor-
mando seu nome e dados cadas-
trais para acesso. O porteiro entra 
em contato com o proprietário do 
apartamento para onde o visitan-
te deseja ir e pede a autorização. 
Após confirmação do morador, a 
entrada é liberada. 
A ItaBrasil, empresa de gestão 
imobiliária especializada em so-

portaria remota é alternativa para 
prédios que buscam economia

luções para condomínios, é uma 
das que fornecem esse tipo de 
serviço. “Os moradores são ca-
dastrados com fotos, identificação 
biométrica e também recebem 
um controle remoto anticlona-
gem para acesso com veículos. 
Além disso, os registros de aces-

so com áudio e vídeo são cadas-
trados e arquivados em relatórios 
completos, o que permite que 
os condôminos monitorem seu 
prédio e seus filhos pela internet 
ou por aplicativos de celular, por 
exemplo”, afirma representante da 
empresa.
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Jurisprudência 
STJ - RECURSO ESPECIAL RESP 1169865 DF 

2009/0237862-0 (STJ)
DATA De publicAção: 02/09/2013

ementa: coNDoMÍNio eDilÍcio. RecuRSo eS-
peciAl. QuoRuM pARA AlTeRAção Do ReGi-
MeNTo iNTeRNo De coNDoMÍNio. MATÉRiA 
Que DeVe SeR DiScipliNADA pelA coNVeN-
ção De coNDoMÍNio, coM A ViGÊNciA DA lei 
N. 10.931 /2004, Que AlTeRou A ReDAção 
Do ART. 1.531 Do cÓDiGo ciVil , coNFeRiN-
Do, No poNTo, libeRDADe pARA Que A coN-
VeNção coNDoMiNiAl DiScipliNe A MATÉRiA. 
ADMiSSão De AlTeRAção Do ReGiMeNTo iN-
TeRNo poR MAioRiA SiMpleS DoS coNDÔMi-
NoS, eM iNobSeRVÂNciA À NoRMA eSTATuTÁ-
RiA. DeScAbiMeNTo. 1. o art. 1.333 do código 
civil , ao dispor que a convenção que constitui o 
condomínio edilício torna-se, desde logo, obriga-
tória para os titulares de direito sobre as unida-
des, ou para quantos sobre elas tenham posse 
ou detenção, não tem, assim como toda a ordem 
jurídica, a preocupação de levantar paredes em 
torno da atividade individual. É intuitivo que não 
pode coexistir o arbítrio de cada um com o dos 
demais, sem uma delimitação harmônica das li-
berdades, por isso, na verdade, o direito delimi-
ta para libertar: quando limita, liberta. (ReAle, 
Miguel. lições preliminares de Direito. 27 ed. 
São paulo: Saraiva, 2004, p. 64) 2. com efeito, 
para propiciar a vida em comum, cabe aos con-
dôminos observar as disposições contidas na 
convenção de condomínio, que tem clara nature-
za estatutária. Nesse passo, com a modificação 
promovida no art. 1.351 código civil , pela lei n. 
10.931 /2004, o legislador promoveu ampliação 
da autonomia privada, de modo que os condômi-
nos pudessem ter maior liberdade no que tange 
à alteração do regimento interno; visto que, à luz 

dos arts. 1.334 , iii e V , do código civil e art. 9º 
da lei n. 4.591 /1964, é matéria a ser disciplina-
da pela convenção de condomínio. 3. No caso em 
julgamento, a pretendida admissão de quorum 
(maioria simples), em dissonância com o previs-
to pelo estatuto condominial - que prevê maioria 
qualificada (dois terços dos condôminos) -, resul-
taria em violação da autonomia privada, princípio 
constitucionalmente protegido 4. Recurso espe-
cial não provido....

STJ - RECURSO ESPECIAL RESP 1447223 RS 
2012/0033997-8 (STJ)

DATA De publicAção: 05/02/2015
ementa: RecuRSo eSpeciAl. coNDoMÍNio. 
Ação ANulATÓRiA De ASSeMbleiA. AlTeRA-
ção DA coNVeNção coNDoMiNiAl. MoDiFicA-
ção DA FoRMA De RATeio DAS DeSpeSAS. ReS-
peiTo Ao QuoRuM leGAl. ARTiGo 1.351 Do 
cÓDiGo ciVil . clÁuSulAS De iRReVoGAbili-
DADe e iRReTRATAbiliDADe. iNSubSiSTÊNciA. 
coNVeNção De coNDoMÍNio. NATuReZA eS-
TATuTÁRiA. ReGiMe JuRÍDico Do NoVo cÓDi-
Go ciVil . AplicAção iMeDiATA. 1. obedecido 
o quorum de 2/3 (dois terços) exigido pela legis-
lação de regência (artigo 1.351 do código civil ) 
para a alteração da convenção condominial, vá-
lida é a sua modificação. 2. Insubsistência das 
cláusulas de irrevogabilidade e irretratabilidade 
previstas na convenção por ensejar desarrazoa-
do engessamento da vontade dos condôminos e 
da soberania das deliberações assembleares. 3. 
legítima a eleição da forma de rateio (na propor-
ção da fração ideal) conforme a novel legislação 
(artigo 1.336 , inciso i , do código civil de 2002 ). 
4. Tendo em vista a natureza estatutária da con-
venção de condomínio, que autoriza a aplicação 
imediata do regime jurídico previsto no novo có-
digo civil , não há espaço para falar em violação 
do direito adquirido ou do ato jurídico perfeito. 5. 
Recurso especial não provido.

*Fonte:www.jusbrasil.com.br
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Habitualmente, todo con-
domínio já mantém uma 
rotina de cuidados com 

a limpeza de suas áreas comuns, 
mas é fato que em tempos de pan-
demia - como a que ora estamos 
atravessando - ela deve obedecer a 
critérios ainda mais rigorosos. Re-
conhecendo a seriedade que o con-
texto atual impõe, o síndico precisa 
orientar e fiscalizar seus funcioná-
rios no que tange às medidas pre-
ventivas de higienização.
Em primeiro plano, para se formu-
lar uma estratégia de prevenção 
é preciso ter em mente algumas 
informações prévias: 1) o novo 
coronavírus, o qual dá origem à 
Covid-19, doença que está aco-
metendo pessoas em larga escala 
em todo o mundo, é um vírus de 
altíssima transmissibilidade, o que 
exige, portanto, o isolamento so-
cial. 2) a transmissão se dá, princi-

palmente, por gotículas expelidas 
pelas vias aéreas de indivíduos 
contaminados, as quais podem 
ficar não apenas suspensas no ar, 
mas também impregnadas na pele 
(especialmente das mãos). 
Sabendo disso, então, podemos es-
tabelecer alvos prioritários: é pre-
ciso focar na higienização de locais 
que sejam frequentemente tocados 
pelas mãos, tais como: maçanetas, 
corrimãos, balcões, interruptores, 
botões de acionamento de eleva-
dores, leitores de biometria digital 
ou outro que exija contato, tornei-
ras e válvulas de descarga de sani-
tários, dentro de banheiros.
Um estudo publicado pela revista 
científica “New England Journal 
of Medicine” demonstrou a dura-
bilidade de sobrevivência do coro-
navírus em diferentes superfícies: 
aço inoxidável: 72 horas; plástico: 
72 horas; papelão: 24 horas; cobre: 

4 horas; aerossolizada/poeiras: 40 
minutos a 2 horas 30 minutos. Es-
sas informações reforçam, portan-
to, a necessidade de empreender 
uma higienização recorrente nos 
principais locais.
Como limpar? O que “mata” o ví-
rus? Essa é a pergunta que muita 
gente se questiona e é também o 
que levou muitas pessoas a faze-
rem estoques de álcool gel e ál-
cool líquido a 70% (esse deve ser 
priorizado para a higienização das 
mãos). Entretanto, é válido lem-
brar que essa não é a única opção 
para desinfectar superfícies. A boa 
e velha água sanitária, um produ-
to de baixo custo e fácil acesso, 
bastante utilizado em limpeza do-
méstica, pode ser utilizado na ma-
nutenção do condomínio. O CFQ 
(Conselho Federal de Química) re-
comenda diluir 25 ml do produto 
em um litro d’água. Concentrações 

Higienização de áreas comuns precisa 
ser reforçada durante pandemia

mais elevadas de água sanitária exi-
gem luvas.
Mais importante que o tipo espe-
cífico de produto (o qual pode ser 
a citada água sanitária, desinfetan-
tes, sabão, detergentes, sanitizan-
tes especiais) é a regularidade da 
limpeza, uma vez que devem ser 
observados os prazos de sobrevi-
vência do vírus nas superfícies, já 

mencionados. Assim, a frequência 
da limpeza deve aumentar, priori-
zando os locais de maior fluxo de 
pessoas, especialmente o caminho 
que o indivíduo faz desde a entrada 
até os elevadores. 
É válido reforçar que, durante a 
pandemia, todos os espaços de uso 
comum devem ser fechados para 
evitar aglomerações.
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comunicação com funcionários é 
fundamental em tempos de crise

cotidiano  Por Redação |

Desde o mês de março, com 
a decisão da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) 

em decretar o status de pandemia 
devido à disseminação do corona-
vírus, todo o mundo tem se mo-
bilizado na tentativa de deter esse 
microrganismo e diminuir a velo-
cidade do contágio da doença por 
ele causada, a Covid-19. 
Tal situação mudou drasticamen-
te a rotina dos brasileiros, de um 
modo nunca antes visto. Tudo isso 
visando a obediência principal 
que é a de diminuir tanto quanto 
for possível contatos interpessoais 
próximos e, portanto, evitar aglo-
merações, uma vez que se sabe que 
o vírus da Covid-19 é transmitido 
por gotículas de saliva expelidas 
durante a fala e outras secreções 
corporais que podem ficar fixadas 
no corpo e superfícies inertes. 
O que as autoridades sanitárias pe-

dem é que todo cidadão faça sua 
parte e busque restringir o contato 
com outras pessoas. Os condomí-
nios podem ajudar a evitar aglo-
merações e também a conscienti-
zar os seus moradores. A primeira 
das medidas deve ser suspender as 
reuniões presenciais. 
Foi o que fez a síndica Patrícia Lei-
te, administradora de um residen-
cial em Porto Alegre (RS). “Quan-
do os noticiários começaram a 
falar sobre medidas de contenção 
e isolamento eu imediatamente to-
mei a iniciativa de suspender a as-
sembleia que tínhamos agendada 
para o mês de março, a qual ainda 
não foi remarcada”.
Além da suspensão de reuniões 
condominiais, é importante que 
seja igualmente vetada toda e 
qualquer reunião dentro do pré-
dio. Para tanto, recomenda-se que 
sejam fechados os espaços de uso 

coletivo, tais como piscina, chur-
rasqueira, espaço gourmet, qua-
dras poliesportivas, academias de 
ginástica, salões de jogos. 
Os salões de festas que trabalham 
com agendamento prévio devem 
desmarcar suas reservas e comu-
nicar os condôminos por escrito, 
justificando que por motivo de 
força maior e pela segurança sani-
tária da coletividade, aquela ação 
está sendo tomada. Novas reservas 
não devem ser feitas até que a situ-
ação se normalize. 
Além dessas medidas, é funda-
mental que o síndico ou síndica 
acompanhe as atualizações de no-
tícias sobre a pandemia de coro-
navírus diariamente em canais de 
notícias com credibilidade, que 
repassem informações de fontes 
oficiais, para assim poder trans-
miti-las aos demais moradores.  
É válido espalhar pelo condomí-

vamos combater o coronavírus

nio avisos básicos de cuidados 
com a própria higiene, princípios 
do isolamento, as regras tempo-
rárias do condomínio e também 
desaconselhando os moradores a 

receberem visitantes. Para vencer 
uma situação de crise como esta é 
necessário que cada um faça sua 
parte com responsabilidade e em-
patia. 
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A higienização das mãos é uma das 
principais medidas para evitar a conta-
minação pelo novo Coronavírus. Além 
de lavar com água e sabão, uma ou-
tra maneira de proceder essa limpeza 
é utilizar álcool a 70%, em sua forma 
líquida ou em gel, quando não há dis-
ponibilidade de realizar a lavagem con-
vencional numa pia. 
Por isso, é recomendável que os condo-
mínios instalem dispensers de álcool 
em gel em áreas comuns, tais como: a 
entrada social e de serviço do prédio, 
próximo ao portão, ao dispositivo de 
acesso por biometria e a catraca; próxi-
mo aos elevadores social e de serviço do 

dor e de pegar na porta dele (se esta 
não for automática); 2) preferencial-
mente utilizar o elevador sozinho ou 
com pessoas que habitam o mesmo 
apartamento; 3) não entrar em ele-
vador cheio e não conversar dentro 
do elevador, evitando espalhar gotí-
culas de saliva pelo ambiente e em 
suspensão no ar.

Álcool gel

Deve-se higienizar tais aparelhos (que fi-
cam em constante contato com gotículas 
de saliva), a cada turno de trabalho ou 
sempre que houver alternância de uso 
com outra pessoa. É adequado seguir as 
recomendações do fabricante para de-
sinfecção de equipamentos eletrônicos 
como computadores e laptops. Para fa-
cilitar a higienização do teclado de com-
putador/laptop, sugere-se a colocação de 
filme plástico sobre a superfície, o qual 
precisa ser trocado no início de cada tur-
no de trabalho, ou sempre que houver al-
ternância de uso entre pessoas.

Uso dos 
elevadores

Durante a pandemia, a aglomeração de 
pessoas em espaços confinados é algo a 
ser evitado o máximo possível. Assim, 
é recomendável afixar cartazes dentro e 
fora dos elevadores sociais e de serviço, 
orientando o uso mais adequado desses 
equipamentos do condomínio, a fim de 
minimizar o risco de transmissão de ví-
rus e contaminação por Covid-19.
São recomendações importantes: 1) 
passar álcool gel 70% antes e depois de 
acionar o painel de controle do eleva-

subsolo e do térreo; próximo ao acesso 
às escadas, bem como em outras áreas 
de circulação e acesso de pessoas.

aparelhos 
eletrônicos

A Coordenadoria de Vigilância em Saúde 
(Covisa) da Cidade de São Paulo lançou 
um comunicado com recomendações 
para contenção da covid-19 voltadas aos 
condomínios residenciais. Dentre outras 
informações, o documento diz que é re-
comendável eleger um funcionário, por 
turno de trabalho, para usar o interfone e 
telefone na estação de trabalho. 
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inadimplência crescente é observada 
em condomínios do país

Condomínios não são 
empresas, não visam ao 
lucro e operam – quase 

sempre - em um tênue balanço 
entre o fluxo de receitas e des-
pesas mensais. Em um momen-
to de crise, como o que o país 
atravessa, preservar o equilíbrio 
financeiro do condomínio pode 
ser, sem dúvidas, um dos prin-
cipais desafios dos síndicos e 
administradores.
Nessa perspectiva, a inadim-
plência vem atingindo índices 
alarmantes em todo o território 
brasileiro, o que é preocupante 
sobremaneira, uma vez que tal 
ação gera um efeito de reação 
em cascata, e toda uma cadeia 
econômica é afetada. 

Via de regra, é inadimplen-
te aquele condômino que não 
honrou seu compromisso após 
o primeiro dia a contar do ven-
cimento do boleto da taxa con-
dominial. Contudo, no cotidia-
no habitual dos condomínios, 
observa-se que muitos estabe-
lecem ainda um prazo de tole-
rância, considerando “atraso” 
somente após o segundo mês 
acumulado de falta de paga-
mento. 
Tal prática é vista como uma 
“cortesia” dos síndicos aos mo-
radores, dando-lhes um voto de 
confiança para que regularizem 
a situação sem maiores transtor-
nos. Isso porque, como se sabe, 
às vezes o atraso é cometido por 

uma dificuldade momentânea e 
não por uma negligência delibe-
rada. 
Porém, há os síndicos que op-
tam por seguir à risca os proto-
colos de cobrança. Esses foram 
beneficiados com a atualização 
do Código de Processo Civil, em 
2016, cujas regras para cobrança 
ficaram mais duras. 
É inegável que as mudanças 
promovidas na legislação fa-
cilitaram a vida do síndico e 
reduziram a inadimplência: o 
Código Civil determina multa 
de 2% e juros de até 1% ao mês 
para os valores atrasados. Esse 
percentual mensal pode variar 
conforme definição da Conven-

ção condominial. A partir do 
primeiro mês de inadimplência, 
já é possível proceder com a co-
brança judicial. 
O procedimento citado é o que 
se pratica em uma situação 
“normal” de inadimplência, po-
rém o questionamento que fica 
é: nas circunstâncias excepcio-
nais de estagnação econômica 
em decorrência da pandemia de 
Covid-19, é plausível agir com 
“mãos de ferro” para lidar com 
a inadimplência que certamente 
ocorrerá ou é mais razoável ten-
tar flexibilizar o que for possível?
Especialistas indicam que o ca-
minho conciliatório, neste mo-
mento, é mais inteligente que o 

do rigor absoluto na cobrança, 
pois já fica evidente que em situ-
ações extremas, com as pessoas 
perdendo fonte de renda e pre-
cisando priorizar custos de sub-
sistência como a alimentação, o 
pagamento da taxa condominial 
deixa de ser uma prioridade.
O ideal agora é tentar negociar. 
É recomendada a suspensão de 
multa e a cobrança dos juros, fa-
cilitando o pagamento e poster-
gando a cobrança judicial, prio-
rizando a conciliação interna. O 
parcelamento de dívidas é uma 
alternativa a ser cogitada, mas 
não deve ser aplicada a débitos 
que datam de períodos anterio-
res à crise da pandemia.   

ligue: 2210-2902 | e-mail.: riodejaneiro@jornaldosindico.com.br
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síndicos precisam adaptar formato 
das “reuniões de condomínio”

administração Por Redação |

A contenção da transmis-
são do novo Coronavírus 
exigiu medidas de dis-

tanciamento social e isso pro-
vocou uma série de dúvidas e 
drásticas mudanças nas rotinas 
dos condomínios. Com tantos 
problemas para resolver, surgiu 
também a necessidade de reali-
zar reuniões entre os condômi-
nos para deliberar sobre pautas 
urgentes. Então, eis o dilema: 
como promover assembleias 
nesse contexto?
A situação soa paradoxal: se as 
questões do condomínio exis-
tem justamente em decorrência 
– indiretamente – da obrigação 
do isolamento social exigido pe-
las autoridades sanitárias, como 
o síndico conseguirá convocar 
uma reunião, que consequente-
mente causará aglomeração de 
dezenas de pessoas, expondo-as 
à contaminação de uma doença 
infecciosa? 
É válido relembrar que nesse 
contexto de reclusão e distan-
ciamento social, muitas pessoas 

passaram a desenvolver suas ati-
vidades profissionais e acadêmi-
cas em casa, por meio da inter-
net, com a ajuda de aplicativos 
de webconferência. De fato, tais 
ferramentas facilitaram muitos 
processos, mas será que elas são 
adequadas para a resolução das 
burocracias do condomínio?
É preciso cautela na hora de pen-
sar em testar pela primeira vez as 
reuniões remotas pela internet 
neste momento, pois as decisões 
obtidas por esse meio podem vir 
a ser questionadas e invalidadas 
posteriormente, acarretando 
problemas jurídicos, caso a Con-
venção condominial não preveja 
a modalidade de assembleia por 
webconferência (o que ocorre na 
maioria dos condomínios brasi-
leiros).
Em março, a Associação das Ad-
ministradoras de Bens Imóveis e 
Condomínios de São Paulo (AA-
BIC) um parecer jurídico a sín-
dicos, gerentes e representantes 
da área condominial destacando 
que o voto virtual só poderá ser 

considerado caso o condomínio 
explicite essa possibilidade em 
Convenção condominial.
A viabilidade da realização de as-
sembleias virtuais permeia várias 
questões, dentre elas o fato de 
que nenhum condômino pode 
ser impedido de votar por razões 
técnicas, como dificuldade de 
acesso à internet. “Embora não 
seja impraticável, ainda existem 
barreiras tecnológicas, legais e 
de costumes a serem superadas”, 
diz um trecho do documento es-
crito pela AABIC. Outro aspecto 
a ser discutido é idoneidade dos 
meios fornecidos para a coleta 
dos votos: antes de propor essa 
metodologia, o condomínio pre-
cisa responder como será feito de 
forma segura. 
Enquanto não se viabiliza a pos-
sibilidade da “web assembleia”, 
os problemas chegam e precisam 
ser votados. Assim, a melhor saí-
da é tentar equilibrar os danos. O 
síndico Paulo Miranda compar-
tilha a experiência que colocou 
em prática no residencial de 2 

vamos combater o coronavírus

torres que administra na cidade 
de Recife (PE): “Optamos por fa-
zer a reunião ao ar livre e substi-
tuímos o salão de festas pela qua-
dra poliesportiva, colocando as 
cadeiras com uma distância se-
gura entre elas e também foi soli-
citado que todos comparecessem 
com máscaras, essa parte alguns 

não aderiram, infelizmente nem 
todos ainda têm consciência”. Ele 
acrescenta que utilizou a caixa 
de som e microfone do salão de 
festas para uma melhor comuni-
cação. “Acredito que nós síndicos 
vamos ter nossa capacidade tes-
tada nesse momento, precisamos 
ser criativos”, finaliza Miranda. 


